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Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que 
dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, para obrigar o poder público a 
adotar medidas de prevenção e combate ao 
abandono e à evasão escolares. 

 
 
 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º O art. 54 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passar a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 54. ............................................................................................. 
............................................................................................................ 

§ 3º Compete ao poder público, na respectiva esfera de 
competência federativa, com o apoio técnico e financeiro da União, 
recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade escolar, fazer-
lhes a chamada pública e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela 
frequência à escola. 

§ 4º O poder público adotará estratégias para prevenir e combater o 
abandono e a evasão escolares, inclusive por meio de visitas 
domiciliares, busca ativa e ações de articulação intersetorial com órgãos 
de saúde, assistência social e direitos humanos, em parceria com as 
famílias. ” (NR) 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 2021.        

 

 

 

  Senador MARCELO CASTRO, Presidente


